
MENSAGEM N9 296 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 

sancionar o Projeto de Lei n2 4.811, de 2019, que "Institui o Dia Nacional de Segurança da Vida nas Áreas 

de Barragens". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto 

ora convertido na Lei n9 15.110, de 17 de março de 2025. 

Brasília, 17 de março de 2025. 
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LEI N 15.110, DE 17 DE MARÇO DE 2025 

Institui o Dia Nacional de Segurança da Vida nas 

Áreas de Barragens. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 12 É instituído o Dia Nacional de Segurança da Vida nas Áreas de Barragens, a ser 

rememorado, anualmente, no dia 25 de janeiro, data do rompimento da barragem de Brumadinho (MG). 

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de março de 2025; 2049 da Independência e 137 da República. 

LUIZ INACIO LULA DA SILVA 

*C
D2

50
27

58
51
70

0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.2

96
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
1/

03
/2

02
5 

17
:3

6:
00

.0
00

 - 
M

es
a



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sanciono. 

LUIZ INACIO LULA DA SILVA 

Øso 

O Congresso Nacional decreta: 

Institui o Dia Nacional de Segurança da 
Vida nas Áreas de Barragens. 

Art. 1 É instituído o Dia Nacional de Segurança da Vida nas Áreas de Barragens, 
a ser rememorado, anualmente, no dia 25 de janeiro, data do rompimento da barragem de 
Brumadinho (MG). 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

HUGO MOiTA 
Presidente 

çi4J" 

p'ea eetIónca )ej "''i Motia. 
tcdadea . .brf2857573 

*C
D2

50
27

58
51
70

0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.2

96
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
1/

03
/2

02
5 

17
:3

6:
00

.0
00

 - 
M

es
a


